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DIsPOtJDO DO';~nE: Dispensa, por tempo deter-

minado, os requi~itos dos art1~os 26 e 27, 

da Lei Municipal nQ 2.110/80, de 24.06.80.

e que trata'sobre loteamento urbano no mu-

nicípio de Presidente ;-'rudentc.

Y'Ií:GILIO TI'EZ::I Ju1:IO~, Prefe1 to ~~unicipal de Pre31àente rruden

te, Estado de ~ão Paulo, usando das atribuições que lho s5o confcridas por

Lei;

}'ll(",O ~JI.!:,:-~;n que a câmara r-!unicipa.l de ;.rcE1dc!1te 1 rurJentc, de-

creta e eu ~romulgo e sanciono a set;uinte lei:

ARTIGO 12 -l~o rJrazo de 60 (sesserJ.ta) dias, a cont9.r da vil~ência desta Lei,

ficam dispensados os requisitos dos artigos 26 e 27 da L~i Mun1'

cipa1 número 2.1.10/80, para o d~st1enJbrame~lto de imóveis urbanos.

PAR!GRAFO mJICO ...1" dispensa beneficiará' os propriatár1os que tenham o doIItÍ-
..

n10 anterior a data àa presente lei.

ARTIGO 2g -,Poderão ser àesrJembrados somente os terrenos que obedeçam os re-

quisitos do artigo 4.0: da Lei Federa1mÍmero 6.766, de 19 de de-

zembro de 1979.

ARTIGO 3:2 -~~sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revor.adas/
-#

as disposiçoes em contrario.

p:resi.jente f'rud aldo Leal", aos tre-

ze (13) dias do
l-

r v

Registrada e l:ubl1cada na lJivisão de id1::1n1stração da Coordena~

dor1a de ôerv1ços Internou, 08 t~3e- (l~) dias do mês de Dezembro de 1983.
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